
                                                                                                               

MATRÍCULAS PARA O PRÉ-ESCOLAR E 1.º CICLO - 2020/2021 

 

Legislação aplicável – Despacho Normativo n.º 6/2018, de 18 de abril de 2018; alterado pelo Despacho Normativo n.º 5/2020, de 21 de 

abril de 2020 e também deve ser consultado o Decreto-Lei n.º 14-G/2020 de 13 de abril de 2020. 

Período/local – As matrículas iniciam a 4 de maio e terminam a 30 de junho de 2020. A matrícula deve ser feita preferencialmente pelo 

portal das matrículas https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt/ 

 

Serviços disponibilizados pela Câmara Municipal  

 Pré-escolar e 1.º ciclo – [devem fazer a candidatura, ou nos serviços administrativos do agrupamento, ou no balcão da Câmara Municipal): 

Candidatura à Componente de Apoio à Família (refeições escolares e prolongamento de horário)/Ação Social Escolar (incluindo o 

programa mochila/kit escolar) e transportes escolares (para os alunos do pré-escolar e 1º ciclo do ensino básico] – boletim único. 

Candidatura entre 20 de maio e 30 de junho. (verificar normas de candidatura) 

 

 

 

 

https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt/


 

RENOVAÇÕES DE MATRÍCULA DO 2.º AO 12.º ANO – 2020/2021 

Legislação aplicável – Despacho Normativo n.º 6/2018, de 18 de abril de 2018; alterado pelo Despacho Normativo n.º 5/2020, de 21 de 

abril de 2020 e também deve ser consultado o Decreto-Lei n.º 14-G/2020 de 13 de abril de 2020. 

Período/local – As renovações de matrícula iniciam a 26 de junho de 2020. A renovação de matrícula deve ser feita preferencialmente pelo 

portal das matrículas https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt/ 

 

Serviços disponibilizados pela Câmara Municipal  

 Pré-escolar e 1.º ciclo – [devem fazer a candidatura, preferencialmente  via plataforma SIGA – (devem usar os códigos que já têm de acesso 

à plataforma), ou nos serviços administrativos do agrupamento, ou no balcão da Câmara Municipal): Candidatura à Componente de Apoio à 

Família (refeições escolares e prolongamento de horário)/Ação Social Escolar (incluindo o programa mochila/kit escolar) e transportes 

escolares (para os alunos do pré-escolar e 1º ciclo do ensino básico] – boletim único. Candidatura entre 20 de maio e 30 de junho. 

(verificar normas de candidatura). 

 

 2º e 3º ciclo e ensino secundário - Candidatura a transporte escolar: enviar documentação para email matriculas@damiaodegoes.pt ou 

deixar na portaria da Escola Básica Pêro de Alenquer. 

 

 

 

https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt/
mailto:matriculas@damiaodegoes.pt


Candidatura a Ação Social Escolar (5º ao 12º anos) 

 Enviar a documentação (impresso de candidatura e documentação comprovativa da situação) para o email 

matriculas@damiaodegoes.pt ou deixar na portaria da Escola Básica Pêro de Alenquer.  

Nota: poderão candidatar-se todos os alunos que apresentem, de acordo com documento emitido pelo serviço competente do Instituto 

da Segurança Social escalões 1, 2 e 3 do abono de família, independentemente de ter apoio social escolar no ano letivo transato. O 

documento deverá ser recente (a partir de abril).  

mailto:matriculas@damiaodegoes.pt

